
PROJETO DE LEI Nº 60/2023 
 

Autoriza o Poder Executivo a abrir no 
orçamento corrente Crédito Adicional Especial 
no valor de R$ 75.606,62 (Setenta e cinco mil 
seiscentos e seis reais e sessenta e dois 
centavos) referente a repasses de recursos da 
União através da Lei Paulo Gustavo. 
 

CASSIANO DE ZORZI CAON, Prefeito Municipal de Ipê/RS, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, encaminho à Câmara de 
Vereadores, para apreciação e posterior votação o seguinte Projeto de Lei:  

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento corrente, 

Crédito Adicional Especial no valor de R$ 75.606,62 (Setenta e cinco mil seiscentos e seis reais 
e sessenta e dois centavos) referente a repasses de recursos da União através da Lei Paulo 
Gustavo, classificado na seguinte dotação orçamentária:  

 
Órgão: 07 – SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade Orçamentária:  – 06 – DEPTO DE CULTURA  
Função: 13 – Cultura 
Subfunção: 392 – Difusão Cultural  
Programa: 15 – Conhecer e Saber  
Projeto/Atividade: 2.172 – INCENTIVO A CULTURA (LPG) ARTIGO 5 
Fonte de Recurso: 1700 – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 
Detalhamento: 1304 – LEI PAULO GUSTAVO  - Incentivo à Cultura 
 

Natureza da Despesa: 3.3.30.93.00.00.00 – Indenizações e Restituições  R$ 100,00 

Natureza da Despesa: 3.3.50.43.00.00.00 – Subvenções Sociais  R$ 1.000,00 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo R$ 2.652,84 

Natureza da Despesa: 3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Física 

R$ 10.000,00 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica 

R$ 40.056,39 

 
Órgão: 07 – SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade Orçamentária:  – 06 – DEPTO DE CULTURA  
Função: 13 – Cultura 
Subfunção: 392 – Difusão Cultural  
Programa: 15 – Conhecer e Saber  
Projeto/Atividade: 2.173 – INCENTIVO A CULTURA (LPG) ARTIGO 8 
Fonte de Recurso: 1700 – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 
Detalhamento: 1304 – LEI PAULO GUSTAVO  - Incentivo à Cultura 

Natureza da Despesa: 3.3.30.93.00.00.00 – Indenizações e Restituições  R$ 100,00 

Natureza da Despesa: 3.3.50.43.00.00.00 – Subvenções Sociais  R$ 100,00 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo R$ 100,00 



 

Natureza da Despesa: 3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Física 

R$ 16.497,39 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica 

R$ 5.000,00 

 
Art. 2º - O crédito aberto no artigo. 1º desta Lei será coberto com os Recursos 

do Governo Federal referente a Lei Paulo Gustavo (Lei Complementar n.º 195 de 08 de julho 
de 2022) que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas 
em decorrência dos efeitos econômicos e sociais da pandemia da COVID-19. 

 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ipê/RS, 27 de outubro de 2023. 
 
 
 

 
CASSIANO DE ZORZI CAON 

PREFEITO MUNICIPAL  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PROJETO DE LEI Nº 60/2023 – EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores: 

Com o presente estamos submetendo à apreciação desta Egrégia Câmara de 
Vereadores, Projeto de Lei nº 60/2023 que “Autoriza o Poder Executivo a abrir no orçamento 
corrente Crédito Adicional Especial no valor de R$ 75.606,62 (Setenta e cinco mil seiscentos e 
seis reais e sessenta e dois centavos) referente a repasses de recursos da União através da Lei 
Paulo Gustavo. 

Faz-se necessária a abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento de 
2023, com a finalidade de utilizar recurso da União oriundos da Lei Complementar n.º 195, de 
8 de julho de 2022, amplamente conhecida como a Lei Paulo Gustavo – LPG. 

As contas foram abertas para receber os valores oriundos da Lei Paulo Gustavo 
(Lei Complementar n.°195/2022), uma conta será para operacionalizar o determinado no 
artigo 5° (audiovisual) e a outra será para operacionalizar o determinado no artigo 8° (demais 
áreas culturais).  

Foi recebida a informação de que seria necessário abrir uma conta contábil para 
movimentar os valores do artigo 5°, e outra para o artigo 8°. 

 Também será necessário realizar uma alteração na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, para que a verba possa ser movimentada. 

Informa-se como será operacionalizada a Lei Paulo Gustavo: após a abertura 
das dotações, serão lançados editais, um para o artigo 6°, e outro para o artigo 8°. 

Esses editais serão abertos para que os produtores culturais apresentem seus 
projetos. 

Portanto, o presente Projeto de Lei objetiva a necessária autorização legislativa 
para que seja procedida a abertura de crédito especial no valor de R$75.606,23 (setenta e 
cinco mil seiscentos e seis reais e vinte e três centavos), nas rubricas da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura  

Posto isto, contamos com a aprovação do projeto pelos nobres Edis, eis que se 
demonstra de grande interesse para a comunidade. 

Por fim, nos termos do artigo 225, I, do Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores, estamos atribuindo ao presente Projeto de Lei, caráter de urgência. 

Ante o exposto, ao apresentar este Projeto de Lei à apreciação desta Egrégia 
Casa Legislativa, e certo de sua aprovação, renovamos nossos votos de protesto e elevada 
consideração e apreço. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipê/RS, 27 de outubro de 2023. 

 
CASSIANO DE ZORZI CAON 

PREFEITO MUNICIPAL  
Excelentíssimo Senhor 
ALECIR BENETTI 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ipê/RS. 


